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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO DE LEI 

Súmula: Altera a Lei n° 15.854, de 16 de junho de 2008, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos e Carreiras dos Servidores do Tribunal de Contas.  

Art.  1° Ficam acrescidos os artigos 21A, 21B, 21C e 21D ao 
Capitulo IX da Lei n° 15.854, de 16 de junho 2008:  

"Art.  21A. 0 servidor poderá apresentar Pedido de Reconsideração 
ao Gestor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do conhecimento do resultado da 
avaliação de desempenho.  

Art.  21B. 0 servidor que não obtiver média  minima  para aprovação 
na avaliação de desempenho será considerado inapto para fins de progressão por 
merecimento.  

Art.  21C. Após concluir o processo de avaliação de desempenho, a 
Comissão de Avaliação de Desempenho encaminhará relatório ao Presidente para 
homologação do resultado.  

Art.  21D. 0 Presidente decidirá sobre o encaminhamento ao 
Corregedor-Geral dos casos de servidores considerados inaptos."  

Art.  2° 0 caput do  art.  24 da Lei n° 15.854, de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

"Art.  24. Da decisão do Pedido de Reconsideração ao Gestor, 
caberá recurso ao Presidente do Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
ciência da decisão."  

Art.  3° Fica acrescido ao  art.  24 da Lei n° 15.854, de 2008, o 
parágrafo único, com a seguinte redação:  

"Art 24  

Parágrafo único. 0 Presidente, quando do recebimento do recurso, 
poderá consultar a Diretoria de Gestão de Pessoas para verificação de 
circunstâncias que possam ter impactado nesse resultado." 

Art.4° Ficam revogados os artigos 17-A e 23 da Lei n° 15.854, de 16 
de junho 2008. 

Art.5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

Segue abaixo o Relatório de Gestão Fiscal relativo ao 1° 
quadrimestre de 2024, publicado na edição de n° 11670 do DIOE em 29/05/2024. 
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Aatifado 11/2.041.0,1 ANorado DiqUieNott,  

Acompanha o presente documento a Declaração de Não Impacto 
Orçamentário-Financeiro. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DECLARAÇÃO DE  NM)  IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Eu, Fernando Augusto Mello Guimarães, portador do CPF n° 
874.625.409-91, Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, eleito na 
Sessão Ordinária n° 35, em 14 de dezembro de 2022, publicada no DETC n° 2903 
em 18 de janeiro de 2023, na qualidade de ordenador de despesa do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná — TCE/PR, e para os fins do Projeto de Lei que altera a 
Lei n° 15.854, de 16 de junho de 2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos e 
Carreiras dos Servidores do Tribunal de Contas, declaro, sob as penalidades da lei, 
que o projeto de lei em comento não causará impacto orçamentário e financeiro e, 
portanto, não interfere nos limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024. 

Em anexo encaminho o Relatório de Gestão Fiscal — 10 
quadrimestre de 2024 deste Tribunal de Contas do Estado do Paraná atestando o 
pleno atendimento aos parâmetros definidos na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/00). 

Gabinete da Presidência, 4 de setembro de 2024. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Oficio n.° 845/24-0PD/GP Curitiba, 4 de setembro de 2024. 

Assunto: Proposta de Projeto de Lei 

Altera a Lei n° 15.854, de 16 de junho de 2008, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos e Carreiras dos Servidores do Tribunal de Contas. 

Senhor Presidente, 

De acordo com o disposto no  art.  122, 1 e 1V,1  da Lei Complementar 

Estadual n° 113, de 15 de dezembro de 2005, e no  art.  16, 1,2  do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a Presidência desta Corte de Contas 
Estadual vem à presença de Vossa Excelência encaminhar o Projeto de Lei 
Ordinária que altera a Lei n° 15.854, de 16 de junho de 2008, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores do Tribunal de Contas. 

A Proposta foi aprovada, por unanimidade, pelo Tribunal Pleno 
desta Casa, na Sessão Ordinária n° 29, do dia 28 de agosto de 2024. 

Os seguintes documentos acompanham o presente oficio: 
Exposição de Motivos; Minuta do Projeto de Lei; Declaração de que não haverá 
impacto orçamentário-financeiro; Relatório de Gestão Fiscal relativo ao 1° 
quadrimestre de 2024, publicado na edição de n° 11.670 do DIOE em 29/05/2024. 

Agradecendo pela atenção, externo meus cumprimentos pela estima 
e consideração a Vossa Excelência e á Augusta Casa de Leis do Estado do Paraná. 

Atenciosamente, 

- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
Avenida Cândido de Abreu, 1130 - Centro Cívico 
CURITIBA-PR 
80530-911 

1  Art.  122. Competem ao Presidente, além de outras atribuições previstas nesta lei, no Regimento Interno ou em 
as seguintes: 
I - dirigir e representar o Tribunal; 

IV - encaminhar ao Poder Legislativo proposta de criação, transformação e extinção de cargos e funções do quadro de 
pessoal do Tribunal, bem como a fixação da respectiva remuneração;  

Art.  16. Além das atribuições previstas no  art.  122, da Lei Complementar n° 113/2005, compete ao Presidente: 
I - representar o Tribunal perante os Poderes da União, dos Estados e Municípios e demais autoridades, em suas relações 
externas;  
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

0 presente projeto de lei tem por objeto alterações pontuais na Lei 
n°15.854, de 16 de junho de 2008, ante a necessidade de adequação do processo 
de avaliação de desempenho para fins de progressão por merecimento, para maior 
celeridade e delimitação de competências. 

0 processo de avaliação de desempenho no âmbito do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná é conduzido pela Comissão Permanente de Avaliação 
de Desempenho — CAVD. 

As alterações promovidas visam tornar claro que a primeira decisão no 
processo de avaliação é do gestor/avaliador, assim o pedido de reconsideração 
deve ser a ele dirigido, em compatibilidade com o  art.  115 do Estatuto dos 
Servidores do Tribunal de Contas (Lei n° 19.573, de 3 de julho 2018),  in  verbis:  

"Art.  115. Cabe pedido de reconsideração dirigido à autoridade 
que houver proferido a primeira decisão, não podendo ser 
renovado." 

Da decisão do gestor em pedido de reconsideração, caberá recurso ao 
Presidente, que poderá solicitar diretamente informações ã Diretoria de Gestão de 
Pessoas. A proposta visa acelerar a finalização do processo. 

Ao longo dos anos, com o aperfeiçoamento do processo de avaligão, foi 
possível identificar, por meio dos quesitos avaliativos, que as notas podem refletir 
descumprimento de dever funcional, motivo pelo qual se propõe que, ao final do 
processo, existindo casos de inaptidão, o Corregedor-Geral do Tribunal de Contas 
poderá ser comunicado. 

Em síntese, são os fundamentos que motivam o presente projeto de lei. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 17700/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 7 de outubro de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 592/2024 - Ofício nº 845/2024 - OPD/GP.

 

 

Curitiba, 7 de outubro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 07/10/2024, às 17:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17700 e o 

código CRC 1F7F2D8B3B3F2AB
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Lei 15.854 - 16 de Junho de 2008

Publicada no Diário Oficial nº. 7742 de 16 de Junho de 2008

(vide Alterações no Anexo cf. Republicação em 11/07/2008 ) (vide Alterações no Anexo cf. Lei 16387 
de 26/01/2010 )

Dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos servidores do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. O Plano de Cargos e Carreiras dos servidores do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
rege-se por esta Lei.

Art. 2º. O Plano de Cargos e Carreiras dos servidores do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
será constituído dos seguintes cargos efetivos, conforme Anexo I:

I - Analista de Controle;

I - Auditor de Controle Externo; (Redação dada pela Lei 20769 de 04/11/2021)

II - Técnico de Controle;

III - Auxiliar de Controle.

Parágrafo único. Integram, também, na estrutura organizacional do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, os cargos de provimento em comissão conforme Anexo II.

Art. 3º. O Plano de Cargos e Carreiras dos servidores do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
será regido pelos seguintes conceitos básicos:

I - Área: conjunto de atividades de controle externo e administrativas, desenvolvidas pelos 
servidores;

II - Cargo Público: unidade básica do Plano de Cargos e Carreiras de natureza permanente, criado 
por lei, organizado em carreiras, com atribuições e remuneração estabelecidas em lei, remunerado 
pelos cofres públicos e provido por concurso público de provas ou provas e títulos;

III - Função Pública: conjunto de atribuições e responsabilidades permanentes inerentes ao cargo 
público, ou conjunto de atribuições e responsabilidades de caráter transitório ao serviço público;

IV - Carreira: conjunto estruturado de níveis e referências, organizado para permitir o 
desenvolvimento do servidor, mediante progressão funcional;

V - Níveis: conjunto estruturado de letras, organizadas por referências, para permitir o 
desenvolvimento do servidor, mediante progressão funcional;



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

VI - Referências: conjunto de números para posicionamento do servidor na escala de vencimento do 
respectivo nível, cujo interstício mínimo é de 6 (seis) meses;

VII - Vencimento: retribuição pecuniária básica, devida pelo exercício do cargo, fixada e alterada 
exclusivamente por lei;

VIII - Remuneração: vencimento acrescido de vantagens pecuniárias permanentes, variáveis e 
temporárias;

IX - Qualificação: conjunto de requisitos exigidos para o ingresso e o desenvolvimento mínimo na 
carreira e para obtenção de vantagens pecuniárias estabelecidas em lei;

X - Enquadramento Funcional: ato administrativo para formalização da nova denominação do cargo;

XI - Enquadramento Salarial: ato administrativo para formalização do posicionamento do servidor na 
nova tabela de vencimento;

XII - Progressão funcional: passagem do servidor de um nível para outro imediatamente superior 
dentro da faixa de referência ou entre as referências.

XIII - Avaliação de desempenho verificação sistemática do desempenho do servidor, levando-se 
em consideração as metas e resultados a serem alcançados, bem como outros critérios estipulados 
em Resolução específica, a qual propiciará a progressão funcional do servidor entre as referências e 
os níveis da carreira. (Incluído pela Lei 17423 de 18/12/2012)

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES DO PLANO

Art. 4º. O Plano de Cargos e Carreiras de que trata esta Lei observará as seguintes diretrizes:

I - valorização da qualificação técnica continuada do servidor e efetivo tempo de serviço, específico 
na atual carreira;

II - vencimento e demais componentes do sistema remuneratório, fixados segundo a natureza, o 
grau de responsabilidade, a complexidade dos cargos, os requisitos para a investidura, a qualificação, 
as peculiaridades do cargo e a avaliação de desempenho;

II - vencimento e demais componentes do sistema remuneratório, fixados segundo a natureza, o 
grau de responsabilidade, a complexidade dos cargos e na mensuração das metas estabelecidas para 
a avaliação de desempenho. (Redação dada pela Lei 17423 de 18/12/2012)

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DO PLANO

Art. 5º. O Plano de Cargos e Carreiras aprovado por esta Lei é disposto mediante:

I - organização dos cargos distribuídos em níveis e referências;

II - provimento dos cargos;

III - enquadramento funcional e salarial;

IV - desenvolvimento nas carreiras;
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V - remuneração, nos níveis e referências do Anexo IV.

Art. 6º. A estruturação do plano com a organização em cargos, níveis e referências está definida no 
Anexo I desta Lei.

Art. 6º. A estruturação do plano com a organização em cargos, níveis e referências está definida nos 
Anexos I, II e III desta lei, que contêm as seguintes informações: (Redação dada pela Lei 17423 de 
18/12/2012)

I - Anexo I: número de cargos de provimento efetivo, por carreira, antes e após a publicação desta 
lei, assim como a amplitude de suas carreiras; (Incluído pela Lei 17423 de 18/12/2012)

II - Anexo II: nomenclatura e quantitativo de cargos de provimento em comissão anterior à vigência 
desta lei e a nova composição; (Incluído pela Lei 17423 de 18/12/2012)

III - Anexo III: tabela de pontuação para efeitos de obtenção da progressão funcional entre níveis 
salariais, nos termos do art. 22. (Incluído pela Lei 17423 de 18/12/2012)

Art. 7º. Os cargos em extinção do Plano de Cargos e Carreiras do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, conforme Leis Estaduais nºs 10.146/1992, 11.508/1996, 13.435/2002 e 15.074/2006 serão 
organizados em níveis e referências, nas carreiras específicas de acordo com a escolaridade exigida 
para ingresso no cargo, observados o art. 14 e parágrafos desta Lei, conforme segue:

I - Revisor Assistente, na carreira de Analista de Controle, área de apoio administrativo, do Nível E, 
Referência 1 até o Nível I, Referência 11;

I - Revisor Assistente, na carreira de Analista de Controle, área de apoio administrativo, do Nível F, 
Referência 1 até o Nível I, Referência 11; (Redação dada pela Lei 16387 de 26/01/2010)

I - Revisor Assistente, na carreira de Auditor de Controle Externo, área de apoio administrativo, do 
Nível F, Referência 1 até o Nível I, Referência 11; (Redação dada pela Lei 20769 de 04/11/2021)

II - Taquígrafo, Auxiliar de Controle e Datilógrafo, na carreira de Técnico de Controle, do Nível B, 
Referência 1 até o Nível F, Referência 11;

II - Taquígrafo, Auxiliar de Controle e Datilógrafo, na carreira de Técnico de Controle, do Nível C, 
Referência 1 até o Nível F, Referência 11; (Redação dada pela Lei 16387 de 26/01/2010)

III - Auxiliar Administrativo, na carreira de Auxiliar de Controle, do Nível A, Referência 1 até o Nível 
E, Referência 11;

III - Auxiliar Administrativo, na carreira de Auxiliar de Controle, do Nível B, Referência 1 até o Nível 
E, Referência 11; (Redação dada pela Lei 16387 de 26/01/2010)

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este artigo serão extintos à medida que vagarem.

CAPÍTULO IV
DO PROVIMENTO E ATRIBUIÇÕES DO CARGO EFETIVO

Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências iniciais, 
mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes cargos:
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I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, Atuarial, 
Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, Médica, 
Odontológica, de Psicologia e de Revisão, com atuação no Controle Externo e Apoio Administrativo, 
com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, conforme definido no 
edital do concurso;

I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, Atuarial, 
Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, Médica, 
Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio Administrativo, 
com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, conforme definido no 
edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16387 de 26/01/2010)

I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, Atuarial, 
Engenharia, Estatística, Arquitetura, Ciência Política, Informática, Médica, Odontológica, Comunicação 
Social, Assistência Social, Biblioteconomia, Psicologia, Arquivista, Comunicação Visual, Design Gráfico 
e Pedagogia. (Redação dada pela Lei 17423 de 18/12/2012)

I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, Atuarial, 
Engenharia, Estatística, Arquitetura, Informática, Médica, Odontológica, Comunicação Social, 
Assistência Social, Biblioteconomia, Psicologia, Arquivista e Pedagogia; (Redação dada pela Lei 18810 
de 22/06/2016)

I - Cargo de Auditor de Controle Externo nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Estatística, Arquitetura, Informática, Médica, Odontológica, Comunicação Social, 
Assistência Social, Biblioteconomia, Psicologia, Arquivista e Pedagogia; (Redação dada pela Lei 20769 
de 04/11/2021)

II - Cargo de Técnico de Controle, nas áreas de Controle Externo e Apoio Administrativo, com 
certificado de conclusão do ensino médio e, se for o caso, habilitação legal específica, conforme 
definido no edital do concurso;

III - Cargo de Auxiliar de Controle, nas áreas de Apoio Administrativo e de Transporte, com 
certificado de conclusão do ensino fundamental.

III - Cargo de Auxiliar de Controle, nas áreas de apoio administrativo, com certificado de conclusão 
do ensino fundamental. (Redação dada pela Lei 16387 de 26/01/2010)

Parágrafo único. O concurso público poderá incluir uma terceira etapa, conforme previsto em edital, 
destinada a Programa de Formação, de caráter eliminatório e/ou classificatório.

§ 1º. O concurso público poderá incluir uma terceira etapa, conforme previsto em edital, destinada a 
Programa de Formação, de caráter eliminatório e/ou classificatório.
(Renumerado pela Lei 16387 de 26/01/2010)

§ 2º. A nomenclatura do cargo de Analista de Controle de que trata o inciso I, conterá a área 
específica de graduação do servidor. (Incluído pela Lei 16387 de 26/01/2010)

§ 2º. A nomenclatura do cargo de Auditor de Controle Externo de que trata o inciso I deste artigo, 
conterá a área específica de graduação do servidor. (Redação dada pela Lei 20769 de 04/11/2021)

§ 3º. Os analistas de controle originários do cargo de revisor assistente permanecerão na área de 
revisão até a respectiva vacância do cargo. (Incluído pela Lei 17423 de 18/12/2012)

§ 3º. Os auditores de controle externo originários do cargo de revisor assistente permanecerão na 
área de revisão até a respectiva vacância do cargo. (Redação dada pela Lei 20769 de 04/11/2021)
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Art. 9º. O edital do concurso público conterá obrigatoriamente, o programa das disciplinas e as 
atribuições a serem exercidas no cargo.

Art. 9º. O edital do concurso público conterá obrigatoriamente, o programa das disciplinas e as 
atribuições a serem exercidas no cargo, observando-se o contido nesta Lei e no Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. (Redação dada pela Lei 16387 de 26/01/2010)

Art. 10. É atribuição do cargo de Analista de Controle, o desempenho de todas as atividades de 
caráter técnico, administrativo e logístico de nível superior relativas ao exercício das competências 
constitucionais e legais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 10. É atribuição do cargo de Analista de Controle desenvolver atividades de planejamento, 
coordenação e execução relativas à fiscalização e ao controle externo da arrecadação e aplicação de 
recursos do Estado e dos Municípios, bem como da administração desses recursos, examinando a 
legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e efetividade, em seus aspectos financeiro, 
orçamentário, contábil, patrimonial e operacional, abrangendo, ainda, o desempenho de atividades de 
suporte técnico e administrativo de nível superior. (Redação dada pela Lei 17423 de 18/12/2012)

Art. 10. É atribuição do cargo de Auditor de Controle Externo, integrante de carreira típica de Estado, 
desenvolver atividades de planejamento, coordenação e execução relativas à fiscalização e ao 
controle externo da arrecadação e aplicação de recursos do Estado e dos Municípios, bem como da 
administração desses recursos, examinando a legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e 
efetividade, em seus aspectos financeiro, orçamentário, contábil, patrimonial e operacional, 
abrangendo, ainda, o desempenho de atividades de suporte técnico e administrativo de nível 
superior. (Redação dada pela Lei 20769 de 04/11/2021)

Art. 11. É atribuição do cargo de Técnico de Controle, o desempenho de atividades administrativas e 
logísticas de apoio, de nível médio, concernentes ao exercício das competências constitucionais e 
legais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 12. É atribuição do Auxiliar de Controle, o desempenho de atividades administrativas e logísticas 
de apoio, de nível fundamental, relativas ao exercício das competências constitucionais e legais do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 12-A. O Tribunal de Contas especificará em Resolução, as atividades pertinentes aos cargos e 
áreas, conforme arts. 8º, I, 10, 11 e 12. (Incluído pela Lei 17423 de 18/12/2012)

CAPÍTULO V
ENQUADRAMENTO FUNCIONAL NAS ÁREAS DE ATIVIDADES

Art. 13. O Plano de Cargos e Carreiras do Tribunal de Contas do Estado do Paraná transformará os 
cargos atuais em três grupos:

I - Analista de Controle, de nível superior, que englobará os cargos de Técnico de Controle Contábil, 
Técnico de Controle Econômico, Técnico de Controle Administrativo, Técnico de Controle Atuarial, 
Assessor Jurídico, Assessor de Engenharia, Analista de Sistemas, Assessor de Comunicação, 
Assistente Social, Revisor Assistente, Bibliotecário, Médico, Odontólogo, Psicólogo;

I - Auditor de Controle Externo, de nível superior, que englobará os cargos de Técnico de Controle 
Contábil, Técnico de Controle Econômico, Técnico de Controle Administrativo, Técnico de Controle 
Atuarial, Assessor Jurídico, Assessor de Engenharia, Analista de Sistemas, Assessor de Comunicação, 
Assistente Social, Revisor Assistente, Bibliotecário, Médico, Odontólogo, Psicólogo; (Redação dada 
pela Lei 20769 de 04/11/2021)
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II - Técnico de Controle, de nível médio, que englobará os cargos de Taquígrafo, Programador 
Analista, Oficial de Controle, Datilógrafo e Auxiliar de Controle;

III - Auxiliar de Controle, de nível fundamental, que englobará os cargos de Auxiliar Administrativo e 
Motorista.

CAPÍTULO VI
DO ENQUADRAMENTO SALARIAL E FUNCIONAL

Art. 14. O enquadramento do servidor, no nível e referência conforme o Anexo I dar-se-á nos níveis 
e referências atualmente ocupados e será procedido mediante ato do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

§ 1º. O enquadramento previsto neste artigo deverá observar a estrutura dos cargos efetivos 
constantes no Anexo I.

§ 2º. A partir do enquadramento, os critérios de progressão funcional adotados serão definidos no 
capítulo VII.

CAPÍTULO VII
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

Art. 15. Decorridos no mínimo 12 (doze) meses do enquadramento referido no artigo 14, o 
desenvolvimento do servidor na carreira ocorrerá mediante progressão funcional, computando-se, 
para tanto, o tempo de serviço prestado ao Tribunal na carreira ocupada na data de publicação desta 
Lei, respeitando-se o lapso temporal acumulado mínimo de 07 (sete) anos para cada nível.

Art. 15. Decorridos no mínimo 12 (doze) meses do enquadramento referido no art. 14, o 
desenvolvimento do servidor na carreira ocorrerá mediante progressão funcional, computando-se, 
para tanto, o tempo de serviço prestado ao Tribunal na carreira ocupada na data de publicação desta 
Lei. (Redação dada pela Lei 16387 de 26/01/2010)

§ 1º. Independente do tempo de serviço na carreira ocupada na data de publicação desta Lei, o 
servidor somente progredirá referência a referência obedecendo o lapso temporal mínimo de 6 (seis) 
meses.

§ 2º. O servidor que na data do enquadramento contar com tempo de serviço acima do exigido para 
o nível e referência em que se encontre, será enquadrado na primeira referência subseqüente, 
devendo, a partir daí, ser observada a regra do § 1º deste artigo.

§ 3º. O servidor que se encontre na situação referida no parágrafo anterior não estará sujeito aos 
critérios estabelecidos no artigos 16, § 1º e artigo 17 desta Lei, até que se esgote o tempo de serviço 
excedente.

§ 4º. A progressão funcional definida neste artigo somente ocorrerá se houver disponibilidade 
orçamentária e financeira.

Art. 16. Para que o servidor progrida de uma referência para a outra, dentro do mesmo nível, é 
necessário que preencha os critérios de antiguidade e merecimento, alternadamente, a cada seis 
meses corridos.

§ 1º. A antiguidade será aferida pelo tempo de serviço, em cargo efetivo no Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.
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§ 2º. O merecimento será aferido mediante avaliação do desempenho funcional do servidor pela 
Comissão de Avaliação e Desempenho, conforme critérios definidos em Resolução específica.

Art. 17. Para que o servidor progrida de um nível para o outro é necessário que atinja os pontos, nos 
termos do art. 22, conforme o Anexo III e atinja a média mínima na avaliação de desempenho 
estabelecida, mediante Resolução específica, pela Comissão de Avaliação e Desempenho.

Parágrafo único. No caso do servidor não atingir os requisitos do caput deste artigo, não poderá ser 
promovido por antiguidade. (Revogado pela Lei 17423 de 18/12/2012)

§ 1º. Caso o servidor não obtenha pontuação mínima na avaliação de desempenho, para fins de 
progressão por merecimento e antiguidade entre níveis e referências, após o resultado final da 
avaliação, a Comissão de Avaliação de Desempenho encaminhará o processo de avaliação à Diretoria 
de Gestão de Pessoas para identificação das causas determinantes da avaliação insuficiente.
(Incluído pela Lei 17423 de 18/12/2012)

§ 2º. Caso sejam identificadas causas não relacionadas a problemas de saúde, o processo será 
encaminhado ao Presidente do Tribunal com proposta de abertura de processo administrativo.
(Incluído pela Lei 17423 de 18/12/2012)

Art. 18. Não haverá progressão funcional para o servidor:

I - em estágio probatório;

I - sem estabilidade; (Redação dada pela Lei 17423 de 18/12/2012)

II - em disponibilidade e/ou à disposição;

III - que não tenha cumprido o interstício temporal mínimo de 06 (seis) meses em cada referência;

IV - cumprindo pena de suspensão ou que a tenha cumprido nos 12 (doze) últimos meses;

V - com vínculo funcional suspenso;

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso II não se aplica ao critério de antiguidade.

§ 1º. A vedação de que trata o inciso II não se aplica ao critério de antiguidade
(Redação dada pela Lei 17423 de 18/12/2012)

§ 2º. Para efeitos de progressão na carreira será computado o período aquisitivo da estabilidade, 
prevista no art. 41, da Constituição Federal. (Incluído pela Lei 17423 de 18/12/2012)

CAPÍTULO VIII
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE

Art. 19. Não será considerado como de efetivo exercício prestado, para efeito de progressão 
funcional, o tempo relativo a:

I - faltas injustificadas;

II - licença para tratamento de interesses particulares;

III - afastamento, sem remuneração, para acompanhar cônjuge ou companheiro;
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IV - suspensão disciplinar.

CAPÍTULO IX
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MERECIMENTO

Art. 20. A progressão funcional por merecimento será efetivada para a referência imediatamente 
superior ao que se encontrar o servidor, dentro do mesmo nível, mediante aprovação na avaliação de 
desempenho.

Parágrafo único. A Comissão de Avaliação e Desempenho definirá os critérios e instrumentos de 
avaliação, mediante Resolução específica, tendo no mínimo os seguintes elementos:

I - assiduidade;

II - pontualidade;

III - qualidade do trabalho realizado;

IV - produtividade;

V - prestatividade.

V presteza (Redação dada pela Lei 16387 de 26/01/2010)

Art. 21. Ao servidor é assegurada a participação na avaliação de desempenho, mediante 
conhecimento dos critérios e instrumentos de avaliação, bem como do seu resultado

CAPÍTULO X
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL ENTRE OS NÍVEIS

Art. 22. A progressão funcional da última referência de um nível para a inicial do subseqüente será 
efetivada mediante a obtenção, cumulativa, de aprovação na avaliação e a pontuação, nos termos do 
Anexo III:

Art. 22. A progressão funcional, da última referência de um nível para a inicial do subsequente, será 
efetivada mediante a obtenção cumulativa de aprovação na avaliação de desempenho e a pontuação, 
nos termos do Anexo III: (Redação dada pela Lei 17423 de 18/12/2012)

I - Para o Analista de Controle, o mínimo de 100 (cem) pontos;

I - para o Auditor de Controle Externo, o mínimo de cem pontos; (Redação dada pela Lei 20769 de 
04/11/2021)

II - Para o Técnico de Controle, o mínimo de 70 (setenta) pontos;

III - Para o Auxiliar de Controle, o mínimo de 40 (quarenta) pontos.

§ 1º. A avaliação de capacitação e atividades desenvolvidas será efetivada pela Comissão de 
Avaliação e Desempenho com auxílio da Diretoria de Recursos Humanos.
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§ 1º. A avaliação de desempenho e as atividades desenvolvidas serão efetivadas pela Comissão de 
Avaliação e Desempenho com o auxílio da Diretoria de Gestão de Pessoas. (Redação dada pela Lei 
17423 de 18/12/2012)

§ 2º. Os cursos de graduação e pós-graduação, em área afim, deverão ser devidamente reconhecidos 
pelo Ministério da Educação.

§ 2º. Os cursos de graduação e pós-graduação, nas áreas descritas no art. 8º, I, deverão ser 
reconhecidos pelo Ministério da Educação. (Redação dada pela Lei 17423 de 18/12/2012)

CAPÍTULO XI
DOS RECURSOS

Art. 23. O interessado poderá interpor Pedido de Reconsideração à Comissão de Avaliação e 
Desempenho quanto às questões pertinentes à progressão funcional, no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar do conhecimento da decisão do julgamento da avaliação de desempenho e da avaliação da 
progressão funcional entre as referências.

Art. 24. Da decisão do Pedido de Reconsideração da Comissão de Avaliação e Desempenho caberá 
Recurso Administrativo à Presidência do Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do 
conhecimento da decisão.

Art. 24. Da decisão do Pedido de Reconsideração da Comissão de Avaliação e Desempenho caberá 
recurso à Presidência do Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do conhecimento da decisão.
(Redação dada pela Lei 16387 de 26/01/2010)

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. O enquadramento dar-se-á por ato da Presidência, em até 180 (cento e oitenta dias) dias 
após a publicação da presente lei.

Parágrafo único. Não havendo recursos suficientes, o enquadramento, a progressão funcional ou a 
verba de representação do art. 27, aguardará até que o orçamento e disponibilidades financeiras 
estejam adequados para sua realização.

Art. 26. Ao servidor designado por Ato da Presidência, com atribuição de assessoramento direto aos 
Diretores das Diretorias, Coordenadores das Coordenadorias e Inspetores das Inspetorias, será 
concedida a gratificação pelo exercício de Encargos Especiais, observados os valores praticados em 
regulamento próprio do Tribunal de Contas do Paraná.

Art. 26. Ao servidor designado por portaria da Presidência, será concedida a gratificação pelo 
exercício de encargos especiais, conforme regulamentado em lei específica. (Redação dada pela Lei 
17423 de 18/12/2012)

Parágrafo único. Por sua natureza transitória, a Gratificação prevista no caput deste artigo, não 
constituirá base para incidência de Contribuição Previdenciária e poderá ser excluída, a qualquer 
tempo, com o afastamento do servidor das funções que ensejaram a concessão.

Art. 27 ...Vetado...

Art. 27 Fica assegurado aos servidores ocupantes dos cargos de Técnico de Controle, portadores de 
diploma de curso superior em área afim, que venham a exercer ou exerçam atividades 
exclusivamente no Tribunal de Contas do Paraná, nas áreas de Controle Externo ou de Apoio 
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Administrativo, o pagamento da verba de representação em até 50% (cinqüenta por cento) do 
percentual efetivamente pago da verba de representação, estabelecida no art. 32 desta lei, para o 
cargo de Analista de Controle. (Dispositivo promulgado pela Assembléia Legislativa e publicado em 
03/09/2008 pela Lei 15854 de 16/06/2008) (vide ADI nº 4.402)

Art. 27 Fica assegurado, após 02 (dois) anos de efetivo exercício no cargo, aos servidores ocupantes 
dos cargos de Técnico de Controle, portadores de diploma de curso superior em área afim, que 
venham a exercer ou exerçam atividades exclusivamente no Tribunal de Contas do Paraná, nas áreas 
de Controle Externo ou de Apoio Administrativo, o pagamento da verba de representação no mesmo 
percentual, dos ocupantes do cargo de Analista de Controle. (Redação dada pela Lei 16387 de 
26/01/2010)

Parágrafo único. ...Vetado...

Parágrafo único. O pagamento da verba de representação prevista no caput deste artigo será 
devido somente após a Avaliação de Desempenho, feita pela Comissão de Avaliação e Desempenho, 
designada por ato da Presidência. (Dispositivo promulgado pela Assembléia Legislativa e publicado 
em 03/09/2008 pela Lei 15854 de 16/06/2008) (Revogado pela Lei 20769 de 04/11/2021)

Art. 27 Assegura, após dois anos de efetivo exercício no cargo, aos servidores ocupantes dos cargos 
de Técnico de Controle, portadores de diploma de curso superior em área afim, que venham a exercer 
ou exerçam atividades exclusivamente do Tribunal de Contas do Paraná, nas áreas de Controle 
Externo ou de Apoio Administrativo, o pagamento da verba de representação no percentual de 80% 
(oitenta por cento), calculado sobre o vencimento básico e a eles incorporada para fins de 
aposentadoria e todos os efeitos legais. (Redação dada pela Lei 20769 de 04/11/2021)

Art. 27A Aos ocupantes dos cargos de Auditor de Controle Externo assegura a percepção da verba de 
representação de 80% (oitenta por cento) calculado sobre o vencimento básico e a eles incorporada 
para fins de aposentadoria e todos os efeitos legais. (Incluído pela Lei 20769 de 04/11/2021)

Art. 28. A cessão de servidores à disposição de outros órgãos ou entidades da Administração Pública 
do Paraná, de outros Estados, da União ou de Municípios, dar-se-á sem ônus para o Tribunal de 
Contas do Paraná.

Art. 28. A cessão de servidores à disposição de outros órgãos ou entidades da Administração Pública 
do Paraná, de outros Estados, da União, de Municípios ou de organismos internacionais, mediante 
acordo de cooperação técnica, dar-se-á sem ônus para o Tribunal de Contas do Paraná, mediante 
ressarcimento. (Redação dada pela Lei 17423 de 18/12/2012)

Art. 29. O servidor do Tribunal de Contas do Paraná, afastado para exercício de mandato eletivo, ou 
à disposição de outros órgãos e de entidades da Administração Pública do Estado do Paraná, de 
outros Estados, da União, ou de Municípios, somente fará jus à promoção por antiguidade, não 
podendo habilitar-se a qualquer outra modalidade de progressão ou promoção por merecimento.

Parágrafo único. Fica vedada a cessão ou colocação à disposição de servidores do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná para entidades de natureza privada, exceto 01 (um) servidor para o 
sindicato de classe e, neste caso, não se aplica o art. 2º da Lei Estadual nº 10.981/94.

Parágrafo único. Fica vedada a cessão ou colocação à disposição de servidores do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná para entidades de natureza privada, exceto 2 (dois) servidores para o 
sindicato de classe. (Redação dada pela Lei 16387 de 26/01/2010)

Parágrafo único. Veda a cessão ou colocação à disposição de servidores do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná para entidades de natureza privada, exceto dois para o sindicato de classe e um 
para a Associação Beneficente Recreativa Tribunal de Contas. (Redação dada pela Lei 18810 de 
22/06/2016)



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Art. 30. Fica assegurada aos servidores ativos e inativos do Tribunal de Contas, na percepção da 
remuneração ou proventos, a irredutibilidade de vencimentos e proventos.

Art. 31. ...Vetado...

Art. 32. ...Vetado...

Art. 33. ...Vetado...

Art. 34. ...Vetado...

Parágrafo único. ...Vetado...

Art. 35. ...Vetado...

Parágrafo único. ...Vetado...

Art. 36. Aplica-se aos inativos o disposto nesta lei obedecidas as Emendas Constitucionais nºs 
20/98, 41/03 e 47/05.

Art. 37. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta da dotação orçamentária 
própria do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 38. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 16 de junho de 2008.

Roberto Requião
Governador do Estado

Maria Marta Renner Weber Lunardon
Secretária de Estado da Administração e da Previdência

Rafael Iatauro
Chefe da Casa Civil



 

 
 

 
Lei nº 15.854 

 
Data 16 de junho de 2008. 

 
Súmula: Dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos 
servidores do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
conforme especifica. 

 
A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná 

decretou e eu sanciono a seguinte lei: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O Plano de Cargos e Carreiras dos servidores do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná rege-se por esta Lei. 
 

Art. 2º O Plano de Cargos e Carreiras dos servidores do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná será constituído dos seguintes cargos efetivos, conforme Anexo I: 

 
I  Analista de Controle; 

II - Técnico de Controle; 

III  Auxiliar de Controle. 

Parágrafo único. Integram, também, na estrutura organizacional do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, os cargos de provimento em comissão conforme Anexo II. 

 
Art. 3º O Plano de Cargos e Carreiras dos servidores do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná será regido pelos seguintes conceitos básicos: 
 

I  Área: conjunto de atividades de controle externo e administrativas, desenvol- 
vidas pelos servidores; 

 
II  Cargo Público: unidade básica do Plano de Cargos e Carreiras de natureza 

permanente, criado por lei, organizado em carreiras, com atribuições e remuneração 
estabelecidas em lei, remunerado pelos cofres públicos e provido por concurso público de 
provas ou provas e títulos; 

 
III  Função Pública: conjunto de atribuições e responsabilidades permanentes 

inerentes ao cargo público, ou conjunto de atribuições e responsabilidades de caráter transi- 
tório ao serviço público; 

 
IV  Carreira: conjunto estruturado de níveis e referências, organizado para per- 

mitir o desenvolvimento do servidor, mediante progressão funcional; 
 

V  Níveis: conjunto estruturado de letras, organizadas por referências, para per- 
mitir o desenvolvimento do servidor, mediante progressão funcional; 

 
VI  Referências: conjunto de números para posicionamento do servidor na esca- 

la de vencimento do respectivo nível, cujo interstício mínimo é de 6(seis) meses; 
 

VII  Vencimento: retribuição pecuniária básica, devida pelo exercício do cargo, 
fixada e alterada exclusivamente por lei; 

 
VIII  Remuneração: vencimento acrescido de vantagens pecuniárias permanen- 

tes, variáveis e temporárias; 
 

IX  Qualificação: conjunto de requisitos exigidos para o ingresso e o desenvolvi- 
mento mínimo na carreira e para obtenção de vantagens pecuniárias estabelecidas em lei; 

 
X  Enquadramento Funcional: ato administrativo para formalização da nova de- 

nominação do cargo; 
 

XI  Enquadramento Salarial: ato administrativo para formalização do 
posicionamento do servidor na nova tabela de vencimento; 

 
XII  Progressão funcional: passagem do servidor de um nível para outro imedi- 

atamente superior dentro da faixa de referência ou entre as referências. 
 

CAPÍTULO II 
DAS DIRETRIZES DO PLANO 

 
Art. 4º O Plano de Cargos e Carreiras de que trata esta Lei observará as seguintes 

diretrizes: 
 

I  valorização da qualificação técnica continuada do servidor e efetivo tempo de 
serviço, específico na atual carreira; 

 
II  vencimento e demais componentes do sistema remuneratório, fixados segun- 

do a natureza, o grau de responsabilidade, a complexidade dos cargos, os requisitos para a 
investidura, a qualificação, as peculiaridades do cargo e a avaliação de desempenho; 

 
CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA DO PLANO 
 

Art. 5º O Plano de Cargos e Carreiras aprovado por esta Lei é disposto mediante: 
 

I  organização dos cargos distribuídos em níveis e referências; 
 

II  provimento dos cargos; 
 

III  enquadramento funcional e salarial; 
 

IV  desenvolvimento nas carreiras; 
 

V  remuneração, nos níveis e referências do Anexo IV. 
 

Art. 6º A estruturação do plano com a organização em cargos, níveis e referências 
está definida no Anexo I desta Lei. 

 
Art. 7º Os cargos em extinção do Plano de Cargos e Carreiras do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, conforme Leis Estaduais nºs 10.146/1992, 11.508/1996, 13.435/ 
2002 e 15.074/2006 serão organizados em níveis e referências, nas carreiras específicas de 
acordo com a escolaridade exigida para ingresso no cargo, observados o art. 14 e parágrafos 
desta Lei, conforme segue: 

 
I  Revisor Assistente, na carreira de Analista de Controle, área de apoio adminis- 

trativo, do Nível E, Referência 1 até o Nível I, Referência 11; 
 

II  Taquígrafo, Auxiliar de Controle e Datilógrafo, na carreira de Técnico de 
Controle, do Nível B, Referência 1 até o Nível F, Referência 11; 

 
III  Auxiliar Administrativo, na carreira de Auxiliar de Controle, do Nível A, 

Referência 1 até o Nível E, Referência 11; 
 

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este artigo serão extintos à medida 
que vagarem. 

CAPÍTULO IV 
DO PROVIMENTO E ATRIBUIÇÕES DO CARGO EFETIVO 

 
Art. 8º O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e 

referências iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimen- 
to nos seguintes cargos: 

 
I  Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Ad- 

ministrativa, Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, 
Biblioteconomia, Médica, Odontológica, de Psicologia e de Revisão, com atuação no Con- 
trole Externo e Apoio Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com 
habilitação legal específica, conforme definido no edital do concurso; 

 
II  Cargo de Técnico de Controle, nas áreas de Controle Externo e Apoio Admi- 

nistrativo, com certificado de conclusão do ensino médio e, se for o caso, habilitação legal 
específica, conforme definido no edital do concurso; 

 
III  Cargo de Auxiliar de Controle, nas áreas de Apoio Administrativo e de Trans- 

porte, com certificado de conclusão do ensino fundamental. 
 

Parágrafo único  O concurso público poderá incluir uma terceira etapa, confor- 
me previsto em edital, destinada a Programa de Formação, de caráter eliminatório e/ou 
classificatório. 

 
Art. 9º O edital do concurso público conterá obrigatoriamente, o programa das 

disciplinas e as atribuições a serem exercidas no cargo. 
Art. 10. É atribuição do cargo de Analista de Controle, o desempenho de todas as 

atividades de caráter técnico, administrativo e logístico de nível superior relativas ao exercí- 
cio das competências constitucionais e legais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
Art. 11. É atribuição do cargo de Técnico de Controle, o desempenho de ativida- 

des administrativas e logísticas de apoio, de nível médio, concernentes ao exercício das com- 
petências constitucionais e legais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
Art. 12. É atribuição do Auxiliar de Controle, o desempenho de atividades admi- 

nistrativas e logísticas de apoio, de nível fundamental, relativas ao exercício das competênci- 
as constitucionais e legais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
CAPÍTULO V 

ENQUADRAMENTO FUNCIONAL NAS ÁREAS DE ATIVIDADES 
 

Art. 13. O Plano de Cargos e Carreiras do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná transformará os cargos atuais em três grupos: 

 
I  Analista de Controle, de nível superior, que englobará os cargos de Técnico de 

Controle Contábil, Técnico de Controle Econômico, Técnico de Controle Administrativo, 
Técnico de Controle Atuarial, Assessor Jurídico, Assessor de Engenharia, Analista de Siste- 
mas, Assessor de Comunicação, Assistente Social, Revisor Assistente, Bibliotecário, Médico, 
Odontólogo, Psicólogo; 

 
II  Técnico de Controle, de nível médio, que englobará os cargos de Taquígrafo, 

Programador Analista, Oficial de Controle, Datilógrafo e Auxiliar de Controle; 
 

III  Auxiliar de Controle, de nível fundamental, que englobará os cargos de Au- 
xiliar Administrativo e Motorista. 

 
CAPÍTULO VI 

DO ENQUADRAMENTO SALARIAL E FUNCIONAL 
 

Art. 14. O enquadramento do servidor, no nível e referência conforme o Anexo I 
dar-se-á nos níveis e referências atualmente ocupados e será procedido mediante ato do Pre- 
sidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
§1º O enquadramento previsto neste artigo deverá observar a estrutura dos car- 

gos efetivos constantes no Anexo I. 
 

§2º A partir do enquadramento, os critérios de progressão funcional adotados 
serão definidos no capítulo VII. 

 
CAPÍTULO VII 

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 
 

Art. 15. Decorridos no mínimo 12 (doze) meses do enquadramento referido no 
artigo 14, o desenvolvimento do servidor na carreira ocorrerá mediante progressão funcional, 
computando-se, para tanto, o tempo de serviço prestado ao Tribunal na carreira ocupada na 
data de publicação desta Lei, respeitando-se o lapso temporal acumulado mínimo de 07 (sete) 
anos para cada nível. 

 
§ 1º Independente do tempo de serviço na carreira ocupada na data de publicação 

desta Lei, o servidor somente progredirá referência a referência obedecendo o lapso temporal 
mínimo de 6 (seis) meses. 

 
§ 2º O servidor que na data do enquadramento contar com tempo de serviço 

acima do exigido para o nível e referência em que se encontre, será enquadrado na primeira 
referência subseqüente, devendo, a partir daí, ser observada a regra do § 1º deste artigo. 

 
§ 3º O servidor que se encontre na situação referida no parágrafo anterior não 

estará sujeito aos critérios estabelecidos no artigos 16, § 1º e artigo 17 desta Lei, até que se 
esgote o tempo de serviço excedente. 

 
§ 4º A progressão funcional definida neste artigo somente ocorrerá se houver 

disponibilidade orçamentária e financeira. 
 

Art. 16. Para que o servidor progrida de uma referência para a outra, dentro do 
mesmo nível, é necessário que preencha os critérios de antiguidade e merecimento, 
alternadamente, a cada seis meses corridos. 

 
§ 1º A antiguidade será aferida pelo tempo de serviço, em cargo efetivo no Tribu- 

nal de Contas do Estado do Paraná. 
 

§ 2º O merecimento será aferido mediante avaliação do desempenho funcional do 
servidor pela Comissão de Avaliação e Desempenho, conforme critérios definidos em Resolu- 
ção específica. 

 
Art. 17. Para que o servidor progrida de um nível para o outro é necessário que 

atinja os pontos, nos termos do art. 22, conforme o Anexo III e atinja a média mínima na 
avaliação de desempenho estabelecida, mediante Resolução específica, pela Comissão de 
Avaliação e Desempenho. 

 
Parágrafo único. No caso do servidor não atingir os requisitos do caput deste 

artigo, não poderá ser promovido por antiguidade. 
 

Art. 18. Não haverá progressão funcional para o servidor: 
 

I - em estágio probatório; 
II - em disponibilidade e/ou à disposição; 
III- que não tenha cumprido o interstício temporal mínimo de 06 (seis) meses em 

cada referência; 
IV - cumprindo pena de suspensão ou que a tenha cumprido nos 12 (doze) últi- 

mos meses; 
V - com vínculo funcional suspenso; 
Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso II não se aplica ao critério de 

antiguidade. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE 

 
Art. 19. Não será considerado como de efetivo exercício prestado, para efeito de 

progressão funcional, o tempo relativo a: 

I - faltas injustificadas; 
II - licença para tratamento de interesses particulares; 
III  afastamento, sem remuneração, para acompanhar cônjuge ou companheiro; 
IV - suspensão disciplinar. 

 
CAPÍTULO IX 

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MERECIMENTO 
 

Art. 20. A progressão funcional por merecimento será efetivada para a referência 
imediatamente superior ao que se encontrar o servidor, dentro do mesmo nível, mediante 
aprovação na avaliação de desempenho. 

 
Parágrafo único. A Comissão de Avaliação e Desempenho definirá os critérios e 

instrumentos de avaliação, mediante Resolução específica, tendo no mínimo os seguintes 
elementos: 

I  assiduidade; 
II  pontualidade; 
III  qualidade do trabalho realizado; 
IV  produtividade; 
V  prestatividade. 

 
Art. 21. Ao servidor é assegurada a participação na avaliação de desempenho, me- 

diante conhecimento dos critérios e instrumentos de avaliação, bem como do seu resultado. 
 

CAPÍTULO X 
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL ENTRE OS NÍVEIS 

 
Art. 22. A progressão funcional da última referência de um nível para a inicial do 

subseqüente será efetivada mediante a obtenção, cumulativa, de aprovação na avaliação e a 
pontuação, nos termos do Anexo III: 

I  Para o Analista de Controle, o mínimo de 100 (cem) pontos; 
II  Para o Técnico de Controle, o mínimo de 70 (setenta) pontos; 
III  Para o Auxiliar de Controle, o mínimo de 40 (quarenta) pontos. 

 
§ 1º A avaliação de capacitação e atividades desenvolvidas será efetivada pela 

Comissão de Avaliação e Desempenho com auxílio da Diretoria de Recursos Humanos. 
 

§ 2º Os cursos de graduação e pós-graduação, em área afim, deverão ser devida- 
mente reconhecidos pelo Ministério da Educação. 

 
CAPÍTULO XI 
DOS RECURSOS 

 
Art. 23. O interessado poderá interpor Pedido de Reconsideração à Comissão de Avaliação e 
Desempenho quanto às questões pertinentes à progressão funcional, no prazo de 15(quinze) 
dias a contar do conhecimento da decisão do julgamento da avaliação de desempenho e da 
avaliação da progressão funcional entre as referências. 

 
Art. 24. Da decisão do Pedido de Reconsideração da Comissão de Avaliação e Desempenho 
caberá Recurso Administrativo à Presidência do Tribunal, no prazo de 15(quinze) dias a 
contar do conhecimento da decisão. 

 
CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 25. O enquadramento dar-se-á por ato da Presidência, em até 180 (cento e 
oitenta dias) dias após a publicação da presente lei. 

 
Parágrafo único. Não havendo recursos suficientes, o enquadramento, a pro- 

gressão funcional ou a verba de representação do art. 27, aguardará até que o orçamento e 
disponibilidades financeiras estejam adequados para sua realização. 

 
Art. 26. Ao servidor designado por Ato da Presidência, com atribuição de 

assessoramento direto aos Diretores das Diretorias, Coordenadores das Coordenadorias e 
Inspetores das Inspetorias, será concedida a gratificação pelo exercício de Encargos Especi- 
ais, observados os valores praticados em regulamento próprio do Tribunal de Contas do Paraná. 

 
Parágrafo único. Por sua natureza transitória, a Gratificação prevista no caput 

deste artigo, não constituirá base para incidência de Contribuição Previdenciária e poderá ser 
excluída, a qualquer tempo, com o afastamento do servidor das funções que ensejaram a 
concessão. 

 
Art. 27. ...Vetado... 

 
Parágrafo único. ...Vetado... 

 
Art. 28. A cessão de servidores à disposição de outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública do Paraná, de outros Estados, da União ou de Municípios, dar-se-á 
sem ônus para o Tribunal de Contas do Paraná. 

 
Art. 29. O servidor do Tribunal de Contas do Paraná, afastado para exercício de 

mandato eletivo, ou à disposição de outros órgãos e de entidades da Administração Pública 
do Estado do Paraná, de outros Estados, da União, ou de Municípios, somente fará jus à 
promoção por antiguidade, não podendo habilitar-se a qualquer outra modalidade de pro- 
gressão ou promoção por merecimento. 

 
Parágrafo único. Fica vedada a cessão ou colocação à disposição de servidores 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná para entidades de natureza privada, exceto 
01(um) servidor para o sindicato de classe e, neste caso, não se aplica o art. 2º da Lei 
Estadual nº 10.981/94. 

 
Art. 30. Fica assegurada aos servidores ativos e inativos do Tribunal de Contas, 

na percepção da remuneração ou proventos, a irredutibilidade de vencimentos e proventos. 
 

Art. 31. ...Vetado... 
 

Art. 32. ...Vetado... 
 

Art. 33. ...Vetado... 
 

Art. 34. ...Vetado... 

Parágrafo único. ...Vetado... 

Art. 35. ...Vetado... 

Parágrafo único. ...Vetado... 
 

Art. 36. Aplica-se aos inativos o disposto nesta lei obedecidas as Emendas Cons- 
titucionais nºs 20/98, 41/03 e 47/05. 

 
Art. 37. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta da dota- 

ção orçamentária própria do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

Art. 38. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 16 de junho de 2008. 

Roberto Requião 
Governador do Estado 

 
Maria Marta Renner Weber Lunardon 

Secretária de Estado da Administração e da Previdência 
 

Rafael Iatauro 
Chefe da Casa Civil 

 
 

Poder Executivo 
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Despachos do Governador 

 
 
 

 
 

OF/CTLCC nº 234/2008. Curitiba, 16 de junho de 2008. 
 

Senhor Presidente, 
 

Tenho a honra de acusar o recebimento do Ofício nº 093/08, dessa 
Presidência, e de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que, usando 
da atribuição conferida pelo art. 87, inciso VII, combinado com o § 1º, do 
art. 71, ambos da Constituição Estadual, vetei, parcialmente, o Projeto de 
Lei nº 828/07, por julgas as partes vetadas inconstitucionais, em razão dos 
motivos adiante expostos. 

 
Dispõe o autógrafo sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos Servido- 

res do Tribunal de Constas do Estado do Paraná, conforme especifica. 
 

O projeto de lei em questão, ao tratar da reestruturação do Plano de 
Cargos e Carreiras dos servidores do Tribunal de Contas do Estado, acabou por 
afrontar o texto constitucional, estando a merecer veto nos seguintes artigos: 

 
Art. 27. Fica assegurado aos servidores ocupantes dos cargos de Téc- 

nico de Controle, portadores de diploma de curso superior em área afim, que 
venham a exercer atividades exclusivamente no Tribunal de Contas do Paraná, 
nas áreas de Controle Externo ou de Apoio Administrativo, o pagamento da ver- 
ba de representação em até 50% (cinqüenta por cento) do percentual efetivamen- 
te pago da verba de representação, estabelecida no art. 34 desta lei, para o cargo 
de Analista de Controle. 

Parágrafo único. O pagamento da verba de representação prevista no 
caput deste artigo será devido somente após a Avaliação de Desempenho, feita 
pela Comissão de Avaliação e Desempenho, designada por ato da Presidência. 

Inconstitucionalidade: Violação ao art. 37, inc. XIII. A previsão cons- 
titucional veda a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público. 

O art. 27 do projeto fez equiparação de remuneração atrelando o valor 
de espécie remuneratória (verba representação), paga a cargo de maior comple- 
xidade (Analista de Controle), com outro cargo de menor complexidade e atri- 
buições (Técnico de controle), o que é expressamente vedado pelo inciso XIII do 
art. 37 da CF/88. 

O Supremo Tribunal Federal já se posicionou sobre o tema quando do 
julgamento da ADI 752/GO, onde julgou inconstitucional lei estadual que esta- 
belecia gratificação de função, devida a policial militar pelo exercício de função 
privativa de coronel, sendo que a indenização de representação seria calculada 
com base me percentuais sobre o valor devido ao Comandante-Geral da Polícia 
Militar. 

 
Art. 31. Os ocupantes dos cargos em extinção, conforme o art. 173 da 

Lei Complementar nº 113/05 de 15 de dezembro de 2005, não poderão ter venci- 
mento básico inferior ao do último nível e referência do cargo de Analista de 
Controle. 

Inconstitucionalidade: Violação ao artigo 37, incisos X e XIII, da 
Constituição Federal (art. 27, incisos X e XIII da Constituição do Estado), que 
vedam a fixação de remuneração sem que seja por lei específica bem como a 
vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias   para o efeito 
de remuneração de pessoal do serviço público. 

O artigo 31 do projeto equiparou e vinculou os cargos de Consulto 
Técnico e Consultor Jurídico(atribuições específicas), extintos pela LC 113/2005, 
com o novo cargo de Analista de Controle, para efeitos de remuneração pois 

não pode- 
rão ter vencimento básico inferior ao do último nível e referência do cargo 
de Analista de . 

Vinculou de forma a ficar atrelada uma remuneração à outra, ou seja, 
quando ocorrer aumento no valor da remuneração do Analista de Controle o au- 
mento será automático para os cargos extintos pela LC 113/2005, o que é expres- 
samente vedado pelo texto constitucional. 

A disposição do artigo 31 do projeto, violou por conseqüência também 
o artigo 37, inciso X, que exige lei para fixação e alteração de remuneração, pois 
através da equiparação de cargos distintos com a vinculação da respectiva remu- 
neração, não precisará mais constar em lei a fixação ou alteração da remuneração 
dos cargos de Consultor Técnico e Consultor Jurídico, o que é expressamente 
vedado pela Constituição conforme precedente do Supremo Tribunal Federal na 
ADIMC 1120/PA. 

 
Art. 32   título de verba de representação, cal- 

culado sobre o vencimento básico, reduzido para 75% (setenta e cinco por cento) 
pela Lei nº 14.507, de 01 de outubro de 2004, aos ocupantes dos cargos de pro- 
vimento efetivo, de Analista de Controle de nível superior, de Consultor Jurídico 

e Consultor Técnico de nível universitário, sendo recomposto gradativamente 
por ato do presidente do Tribunal de Contas ao percentual fixado, no art. 4º e 
parágrafo único da Lei nº 9.436, d 09 de novembro de 1990. 

Inconstitucionalidade - Violação ao artigo 37, X que estabelece que 
somente mediante lei específica, poderão ser fixados ou alterados a remuneração 
ou subsídios dos servidores públicos. 

A verba de representação constitui parte fixa da remuneração do servi- 
dor, não podendo ser fixada a posteriori por mero ato administrativo como pre- 
visto no presente projeto. A regra constitucional é clara ao determinar que a 
remuneração somente poderá ser alterada ou fixada mediante lei específica. 

 
Art. 33. A verba de representação de 40%(quarenta por cento) para o 

cargo de Taquígrafo será substituída pela verba de representação do art. 27, dian- 
te do reenquadramento para o cargo de Técnico de Controle. 

Inconstitucionalidade: A verba de representação do artigo 27 é 
inconstitucional por afrontar as disposições do artigo 37, XIII da CF/88, razão 
pela qual acarreta o consequente veto ao artigo 33. 

 
Art. 34. Ao servidor que, no exercício de suas funções, na atividade de 

controle externo ou apoio administrativo, for acionado judicialmente ou respon- 
der processo administrativo, será garantido pelo Tribunal de Contas do Paraná o 
pagamento das custas e despesas advindas dos respectivos processos, limitadas 
aos valores da tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Parágrafo único. Na hipótese de condenação, com trânsito em julga- 
do, o servidor deverá restituir as despesas pegas pelo Tribunal de Contas do 
Paraná. 

Inconstitucionalidade: Violação aos artigos 5º, caput, 37, caput e § 
4º da Constituição Federal, e art. 27, caput e § 5º, e 34 da Constituição do Estado 
do Paraná. 

O artigo 5º, caput, da Constituição Federal, insculpiu o princípio da 
isonomia dentre os basilares do ordenamento brasileiro, determinando que a lei 
não irá criar distinção de qualquer natureza entre os iguais. 

O servidor público do Tribunal de Contas faz parte da categoria de 
servidor público, que tem seus direitos e garantias assegurados na Constituição 
Federal e Estadual, sendo admitido algumas diferenças em razão na natureza e 
do grau da atividade a ser desenvolvida pelo servidor. 

No caso em questão, a situação de se garantir o direito de ter as despe- 
sas processuais pagas pelo Tribunal de Contas quando o funcionário é acionado 
judicial ou administrativamente, por ato praticado no exercício de suas funções, 
pois afronta ao caput dos artigos 5º e 37 da CF/88. 

O art. 37 da Constituição Federal (art. 27, caput e § 5º da CE), 
determina que a administração pública de qualquer dos Poderes da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios obedecerá aos princípios da legalida- 
de, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, dispondo ainda no 
artigo 37, § 4º penalidades aos servidores condenados por ato de improbidade 
administrativa. 

O artigo 34 da Constituição Estadual elenca, dentre outros, os direitos 
dos servidores civis do Estado, não constando o referido direito de ter as custas 
processuais pagas pelo órgão público a que esteja vinculado o servidor, dentre os 
ali mencionados. Frise-se que este direito não é específico a uma determinada 
categoria de funcionário, todos os servidores públicos teriam que ter o mesmo 
direito já que sujeitos as mesmas conseqüências quando da realização de seus 
atos no desenvolvimento de sua atividade. 

Conceder um direito somente aos servidores do TCE por lei ordinária, 
cria uma desigualdade de tratamento com os demais servidores dos outros Poderes 
do Estado e do próprio Poder Legislativo (Assembléia), que somente possuem 
garantidos os direitos gerais elencados no artigo 34 da Constituição do Estado.. 

 
Art. - 35. Fica criada a Advocacia do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná que funcionará em colaboração à Procuradoria Geral do Estado do 
Paraná, nas causas em que o Tribunal de Contas do Paraná possua interesse. 

Parágrafo único. O Presidente o Tribunal de contas do Paraná desig- 
nará dentre os Analistas de Controle com formação jurídica, os servidores que 
exercerão a função de Advogado do caput deste artigo, que funcionarão junto e 
sob a direção da Diretoria Jurídica do Tribunal. 

 
Inconstitucionalidade: Violação as disposições dos artigos 37, II e 

132 da Constituição Federal, e aos artigos 27, II, 123 e 125 da Constituição do 
Estado do Paraná. 

O artigo 35 do projeto merece veto por criar a Advocacia do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná para funcionará em colaboração à Procuradoria 
Geral do Estado do Paraná, nas causas em que o Tribunal de Contas do Paraná 
possua interesse, nomeado para a função de advogado, servidor integrante da 
carreira de Analista de Controle por ato do Presidente do Tribunal de Contas, em 
afronta as disposições da Carta Federal insculpidas no art. 37, II, e 132, bem 
como 27, II e artigos 123 e 125 da Constituição do Estado do Paraná, que prevê- 
em como único órgão executor da advocacia pública a Procuradoria Geral do 
Estado, senão vejamos: 

a)  O caput do artigo 35 do projeto é inconstitucional porque, nos 
termos do artigo 132 da Constituição Federal, e artigo 123 da Estadual, o 
único órgão de execução da advocacia pública do Estado do Paraná é a Procura- 
doria Geral do Estado. Somente a PGE detém competência constitucional para 
representar o Estado do Paraná judicial e extrajudicialmente. Nos termos do arti- 
go 125 da Constituição do Estado, o exercício da atribuição da Procuradoria 
Geral do Estado é privativo dos procuradores integrantes da carreira, organiza- 
da e regida por estatuto próprio definido em lei complementar. 

Portanto, nos termos do artigo 123 da CE, o único órgão de execução 
da advocacia pública do Estado do Paraná é a Procuradoria-Geral do Estado, lei 
ordinária não pode dispor contra a regra constitucional, criando cargo de advo- 
gado para atuar na Advocacia do Tribunal de Contas em auxilio à PGE. 

Afora isto, ressalte-se que não terá função alguma a referida Advoca- 
cia do Tribunal de contas, já que não poderá representar judicialmente e nem 
extrajudicialmente o Estado do Paraná, nos termos da Constituição Estadual. 

b)  O parágrafo único do artigo 35 do projeto, afronta ao artigo 
37, II da CF/88, (art. 27, II CE), que determina que o provimento de qualquer 
cargo só poderá se dar através de concurso público de provas e títulos. No caso, 
a lei cria o cargo de Advocacia do Tribunal de Contas e estabelece que o mesmo 
será composto pelos integrantes do cargo de Analista de controle com formação 
jurídica, escolhidos por ato do Presidente do TCE, o,u seja, um cargo que terá 
investidura derivada, sem concurso público, mediante mera nomeação de mem- 
bros integrante de outra carreira para exercer o referido cargo, em total afronta 
ao texto constitucional. 

Esses os motivos que me levaram a vetar, parcialmente, o Projeto de 
Lei em epígrafe, cujas razões submeto à elevada consideração dessa Assembléia 
Legislativa. 

 
ROBERTO REQUIÃO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado NELSON JUSTUS 

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL 

Prot.nº 7.087.356-7/08. 
191/2008 

 

CASA MILITAR 

 
7.087.730-9/08 - Of. nº 316/08 - Solicita autorização para afastamento, con- 

forme especifica.  

2410/2.008- CTJ/CC. Encaminhe-se à origem, para as pro- 

- 

TAR, em 16/06/08). 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

 
7.110.174-6/08 - Of. nº 855/08 - Solicita autorização para instaurar procedi- 

mento licitatório, objetivando a construção de unidades es- 

colares, melhorias, ampliações e reparos nas Escolas Esta- 

- 

 

SEED, em 16/06/08). 
198/2008 
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ANEXO I  

( R e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  
1 6 . 3 8 7 ,  d e   26/01/2010) 

 
Dos Cargos Efetivos 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 
Nº de 
cargos 

Carreira - Nível Superior Código/Referência/Nível 
Nº de 
cargos 

Carreira - Nível superior Código/Referência/Nível 

378 Analista de Controle AC-E01 a AC-I11 408 Analista de Controle AC-F01 a AC-I11 
378  408  

Nº de 
cargos 

Carreira - Nível Médio Código/Referência/Nível 
Nº de 
cargos 

Carreira - Nível Médio Código/Referência/Nível 

125 Técnico de Controle TC-B01 a TC-F11 135 Técnico de Controle TC-C01 a TC-F11 
125  135  

Nº de 
cargos 

Carreira - Nível 
Fundamental 

Código/Referência/Nível 
Nº de 
cargos 

Carreira - Nível 
fundamental 

Código/Referência/Nível 

16 Auxiliar de Controle AuxC-A01 a AuxC-E11 16 Auxiliar de Controle AuxC-B01 a AuxC-E11 
16  16  

Cargos em Extinção Cargos em Extinção 
Nº de 
cargos 

Carreira Símbolo 
Nº de 
cargos 

Carreira Código/Referência/Nível 

8 Consultor Jurídico I-11 8 Consultor Jurídico I-11 
30 Consultor Técnico I-11 30 Consultor Técnico I-11 
38   38   



ANEXO II  

( R e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  
1 6 . 3 8 7 ,  d e   26/01/2010) 

 

 
Dos Cargos em Comissão 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

Direção e Assessoramento Direção e Assessoramento 
Cargos Categorias Funcionais Símbolo Cargos Categorias Funcionais Símbolo 

1 Diretor Geral DAS-1 1 Diretor Geral DAS-1 
1 Coordenador Geral DAS-1 1 Coordenador Geral DAS-1 
10 Diretor DAS-2 10 Diretor DAS-2 
6 Inspetor de Controle DAS-2 6 Inspetor de Controle DAS-2 
7 Diretor de Gabinete de Conselheiro DAS-2 7 Diretor de Gabinete de Conselheiro DAS-2 
7 Assessor Técnico de Conselheiro DAS-2 7 Assessor Técnico de Conselheiro DAS-2 
6 Assessor de Planejamento de Inspetoria DAS-2 6 Assessor de Planejamento de Inspetoria DAS-2 
1 Diretor de Gabinete da Presidência DAS-2 1 Diretor de Gabinete da Presidência DAS-2 
1 Assessor Técnico da Presidência DAS-2 1 Assessor Técnico da Presidência DAS-2 
1 Secretario Especial da Presidência DAS-2 1 Secretario Especial da Presidência DAS-2 
1 Assessor de Planejamento da Presidência DAS-2 1 Assessor de Planejamento da Presidência DAS-2 
1 Assessor Parlamentar DAS-2 1 Assessor Parlamentar DAS-2 
1 Assessor Técnico da Diretoria Geral DAS-2 1 Assessor Técnico da Diretoria Geral DAS-2 
1 Assessor de Planejamento da IGC DAS-2 1 Assessor de Planejamento da DCE DAS-2 
1 Assistente Administrativo da Presidência DAS-2 1 Assistente Administrativo da Presidência DAS-2 
1 Assessor Administrativo da Presidência DAS-2 1 Assessor Administrativo da Presidência DAS-2 

   1 Controlador Interno DAS-2 
6 Coordenador DAS-3 6 Coordenador DAS-2 
1 Assessor de Planejamento de Diretor Geral DAS-3 1 Assessor de Planejamento de Diretor Geral DAS-3 
1 Assessor Jurídico da Presidência DAS-3 1 Assessor Jurídico da Presidência DAS-3 
7 Assessor Jurídico DAS-3 8 Assessor Jurídico DAS-3 
7 Assessor Administrativo de Conselheiro DAS-3 7 Assessor Administrativo de Conselheiro DAS-3 
1 Assessor Jurídico da Corregedoria Geral DAS-3 1 Assessor Jurídico da Corregedoria Geral DAS-3 
2 Assessor Administ. da Procuradoria Geral DAS-3 2 Assessor Administ. da Procuradoria Geral DAS-3 
2 Secretário de Câmara DAS-3 2 Secretário de Câmara DAS-3 
1 Assessor Técnico da Coordenadoria Geral DAS-4 1 Assessor Técnico da Coordenadoria Geral DAS-4 
7 Assistente Técnico de Conselheiro DAS-4 7 Assistente Técnico de Conselheiro DAS-4 
1 Assessor de Gabinete da Auditoria DAS-5 1 Assessor de Gabinete da Auditoria DAS-5 
1 Assessor de Gabinete da Procuradoria DAS-5 1 Assessor de Gabinete da Procuradoria DAS-5 
7 Oficial de Gabinete de Conselheiro 1-C 7 Oficial de Gabinete de Conselheiro 1-C 
7 Auxiliar de Controle Externo 1-C 7 Auxiliar de Controle Externo 1-C 
1 Assessor Técnico da Diretoria Geral 1-C 1 Assessor Técnico da Diretoria Geral 1-C 
1 Chefe de Gabinete da Diretoria Geral 1-C 1 Chefe de Gabinete da Diretoria Geral 1-C 
6 Oficial de Gabinete da Presidência 1-C 6 Oficial de Gabinete da Presidência 1-C 
1 Assessor de Gabinete da Corregedoria Geral 1-C 1 Assessor de Gabin. da Corregedoria Geral 1-C 
1 Oficial de Gabinete da Corregedoria Geral 1-C 1 Oficial de Gabinete da Corregedoria Geral 1-C 
1 Chefe de Gabinete da Procuradoria 1-C 1 Chefe de Gabinete da Procuradoria 1-C 
1 Chefe de Gabinete da Auditoria 1-C 1 Chefe de Gabinete da Auditoria 1-C 
7 Assistente Técnico de ICE 2-C 7 Assistente Técnico de ICE 2-C 
7 Auxiliar de Gabinete de Conselheiro 2-C 7 Auxiliar de Gabinete de Conselheiro 2-C 
6 Auxiliar de Inspetoria de Controle 2-C 6 Auxiliar de Inspetoria de Controle 2-C 
2 Oficial de Gabinete da Diretoria Geral 2-C 2 Oficial de Gabinete da Diretoria Geral 2-C 
1 Auxiliar de Gabinete da Presidência 2-C 1 Auxiliar de Gabinete da Presidência 2-C 
1 Auxiliar de Diretoria 2-C 1 Auxiliar de Diretoria 2-C 
1 Auxiliar de Gabinete da Auditoria 2-C 1 Auxiliar de Gabinete da Auditoria 2-C 
1 Auxiliar de Gabinete da Procuradoria 2-C 1 Auxiliar de Gabinete da Procuradoria 2-C 
7 Auxiliar Técnico de Conselheiro 3-C 7 Auxiliar Técnico de Conselheiro 3-C 
1 Auxiliar de Gabinete da Diretoria Geral 3-C 1 Auxiliar de Gabinete da Diretoria Geral 3-C 

144   146   
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INFORMAÇÃO Nº 17707/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 8 de outubro de 2024.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 08/10/2024, às 13:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17707 e o 
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DESPACHO - DL Nº 10977/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 08/10/2024, às 14:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 709/2024

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei 
nº 592, de 2024, que “altera a Lei n° 15.854, de 16 de junho de 2008, que dispõe sobre 
o Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores do Tribunal de Contas.”

 
 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Tribunal de Contas, autuado sob o nº 592, de 2024, tem por objetivo alterar a 
Lei 15.854, de 2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores do Tribunal de Contas, 
especificamente no que se refere ao processo de avaliação de desempenho para fins de progressão funcional por 
merecimento, aclarando a definição dos entes responsáveis pela avaliação de desempenho, pela análise do Pedido de 
Reconsideração, do Recurso e pela homologação do resultado do processo. Ainda, revoga dois artigos da Lei 15.854, 
de 2008, que dispôs sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos servidores do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
tratando do mesmo tema.

Em sua exposição de motivos, o Presidente do Tribunal de Contas aponta que tal iniciativa surge da necessidade de 
adequação do processo de avaliação de desempenho para fins de progressão por merecimento, para maior celeridade 
e delimitação de competências, deixando claro que a primeira decisão no processo de avaliação é do gestor/avaliador, 
sendo o pedido de reconsideração a ele dirigido e, após, cabendo recurso ao Presidente, que poderá solicitar 
diretamente informações ã Diretoria de Gestão de Pessoas.

Ainda, traz a declaração de não impacto orçamentário-financeiro e informação de que a proposta foi aprovada, por 
unanimidade, pelo Tribunal Pleno do órgão.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que, em suma, 
se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a propositura de projetos, verifica-se a proposição encontra amparo no art. 162, inciso V 
do RIALEP, que garante a iniciativa dos Projetos ao Tribunal de Contas. Seguindo a mesma orientação, a Constituição 
do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima citada.

O Projeto de Lei em análise visa alterar a Lei que dispôs sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores do 
Tribunal de Contas, aprimorando as regras referentes ao seu processo de avaliação de desempenho para fins de 
progressão funcional por merecimento.

Sobre o tema, a Constituição do Estado do Paraná, em seu art. 77, garante ao Tribunal de Contas a manutenção de 
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quadro próprio de pessoal, exercendo também as atribuições previstas em seu art. 101:

Art. 77. O Tribunal de Contas, integrado por sete conselheiros, tem sede na 
Capital do Estado, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território 
estadual, exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 101 desta 
Constituição.

O art. 101 da Constituição Estadual trata das competências reservadas ao Tribunal de Justiça, aplicadas ao Tribunal 
de Contas por força do artigo supracitado. Dentre elas, em seu inciso I, alínea “b”, traz a criação e extinção de cargos, 
bem como sua remuneração:

Art. 101. Compete privativamente ao Tribunal de Justiça, através de seus 
órgãos:

I - propor à Assembleia Legislativa, observado o disposto no art. 169 da 
Constituição Federal:

(...)

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços 
auxiliares e dos juízos que lhe forem vinculados, bem como a fixação do 
subsídio de seus membros e dos juízes, observado o que dispõem os arts. 39, § 
4º, 150, II, 153, III e 153, § 2º, I da Constituição Federal;

A Lei Complementar 113/2005, que instituiu a Lei Orgânica do Tribunal de Contas, trouxe disposição no mesmo 
sentido:

Art. 2º. Ao Tribunal de Contas é assegurada autonomia funcional, administrativa 
e financeira, competindo-lhe, especialmente:

(...)

V - propor à Assembléia Legislativa a criação, a transformação ou a extinção de 
cargos e funções de seu Quadro de Pessoal e a fixação dos respectivos 
vencimentos;

Desta forma, fica clara a competência do Presidente do Tribunal de Contas para propor à Assembleia Legislativa 
Projeto de Lei dispondo sobre a progressão funcional de seus servidores.

Em relação à Lei Complementar Federal 101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, o autor do Projeto atesta que a iniciativa não ocasiona impacto orçamentário-
financeiro, razão pela qual ficam dispensados os requisitos do seu artigo 16.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o Projeto em análise atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 
95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a 
redação, a alteração e a consolidação das Leis.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, CONCLUO pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

Curitiba, na data da assinatura digital.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

DEPUTADA MÁRCIA HUÇULAK

Relatora

DEPUTADA MARCIA HUÇULAK

Documento assinado eletronicamente em 15/10/2024, às 16:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 709 e o 

código CRC 1A7A2A9B0D1F9CF
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INFORMAÇÃO Nº 17845/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 592/2024, de autoria do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
recebeu parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 15 de 
outubro de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 15 de outubro de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 15/10/2024, às 17:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17845 e o 

código CRC 1C7B2B9B0A2B5BB
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DESPACHO - DL Nº 11043/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 15/10/2024, às 18:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11043 e o 

código CRC 1C7D2C9C0E2E5BD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 877/2024

                                             PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 592/2024

 

Autor: Tribunal de Contas do Estado do Paraná

 

ALTERA A LEI N° 15.854, DE 16 DE JUNHO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO 
DE CARGOS E CARREIRAS DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS.

 

RELATÓRIO

O presente Projeto de Lei, que teve autoria do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, tem por objeto legislativo 
alterar a Lei n° 15.854, de 16 de junho de 2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores do 
Tribunal de Contas.

Na Comissão de Constituição e Justiça o Projeto de Lei em análise recebeu parecer favorável, tendo sido aprovado.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Finanças e Tributação, em consonância ao disposto no 
artigo 42, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, manifestar-se sobre:

Art. 42. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre: 

I – os aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que 
importem aumento ou diminuição de receita ou da despesa pública, Regimento Interno 37 
quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e o orçamento anual;

II – as atividades financeiras do Estado; 

III – a matéria tributária; 

IV – os empréstimos públicos; 

V – as matérias que disponham sobre a remuneração dos agentes políticos estaduais, 
incluindo os secretários de Estado, os magistrados e os membros do Ministério Público e 
do Tribunal de Contas; e 
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VI – o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Respeitada a iniciativa legal do Tribunal de Contas, e com fidelidade às funções regimentais, é função dessa comissão 
parlamentar proceder a análise do impacto orçamentário e financeiro dos projetos que esta forem direcionados, segue-
se com a análise de eventuais impactos financeiros ou orçamentários. O presente Projeto de Lei, tem por objetivo 
alterar pontualmente algumas questões relativas ao processo de avaliação de desempenho para fins de progressão 
por merecimento, para maior celeridade e delimitação de competências, no âmbito dos servidores do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

Consta no referido Projeto a Declaração de Não Impacto Orçamentário -Financeiro, firmado pelo ordenador de 
despesas, declarando sob as penalidades da lei, que o projeto de lei em comento não causará impacto orçamentário e 
financeiro e, portanto, não interfere nos limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024. 

Destarte diante de tal documento, faz-se desnecessária a adoção das medidas descritas nos arts. 14, 16 e 17 da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, estando portanto devidamente adequados à Lei Orçamentária 
Anual de 2024, á Lei de Diretrizes Orçamentárias e ao Plano Plurianual, não havendo óbice desta comissão ou outro 
fator qualquer que imponha a sua desaprovação.

Visto a análise constitucional de legalidade trazida pela egrégia CCJ, esta comissão também pugna pela legalidade e 
aprovação do presente projeto.

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opino pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista a adequação dos preceitos legais 
ensejados de atuação desta Comissão de Finanças e Tributação.

                                                                                                    Curitiba, 29 de outubro de 2024

                                         DEPUTADO MARCIO PACHECO

                                                         Presidente

                                          DEPUTADO NELSON JUSTUS

                                                           Relator
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DEPUTADO NELSON JUSTUS

Documento assinado eletronicamente em 30/10/2024, às 10:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 877 e o 

código CRC 1B7C3B0E2D9C4CB
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INFORMAÇÃO Nº 18114/2024

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 592/2024, de autoria do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
recebeu parecer favorável na Comissão de Finanças e Tributação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 29 de 
outubro de 2024.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Finanças e Tributação.

 

Curitiba, 30 de outubro de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 30/10/2024, às 11:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18114 e o 

código CRC 1E7B3A0F2B9C9DA
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DESPACHO - DL Nº 11228/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 04/11/2024, às 18:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11228 e o 

código CRC 1A7C3F0B2B9C9AE
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